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Pesquisa realizada entÍe 06/07/2023 14.21:2O e 13/12/2023 10:59:39

Preços Quanlrdadc
Preço

Estimado

Prêço

Estimado

calculado

Peícenlual

r) cAÊÀo DÊ soM (PÊ0PACANDA VOLANTÉ CotJ GÊÀVÀÇÀO

DI CD T PEN DFI\/E. OÔM O

!)ú Júrvo Dt FEPBÍ)DI'ÇÀO CÁS CAIíPANH^S t 
^ÇÓtS

DA ADtíNtsÍRAÇÃô MUNtctpal. vEtculo NÃo tNFEBtoÊ A

20l0 (lOi.,,lEuSÍIVEL E,úOTOBISÍA POR CoNTÁ Da

CONTBAÍADÁ

BS 92,67 ts 25s.476

Valor Global Rs 25S.476,00

Quantrdade

2 BDo Horas

Descr cào

cÁFÊÔ DT SoM (PFoPACANDÂ voLANÍÚ coII GFAVÀÇÁ0 DE cD E PEN DR]VE CoM o OBJETIVO OE ÊEPqODUQÁO DAS CAM

PÀNHÀS E AÇÔEs DA ADMINISÍBAQÃo MUNIcIPÀL VEIcULO NÀO INFERIOR A 2010, COMBUSTIVEL E MOÍOBISTA POR CONT

À DA CÔNTFATADA

Rdíórr, e.ráô no d6 1í12no23 1 1:00: 10 0P: 45,225.120, 100)
códqov.liiaç!ô:1slbF5lMLloàsqoPsf2rNK6LcE%2b6Y%ã1riluÁlv7âJ6sqHuânPth6WAÍ3d%3d
htpJ 

^^e, 
bâncod.pE oô,@m.hr/c!íif..doaúônrbÉàd.aok.n= l SlbFSLMUohSqQPs?kNK6LcE%252b8Y%252í1 HtuAw7rJ6t9HUàpth6w *!253d%253d W

Relatório de Cotação: locação de serviços de carro de som 2023

Em conformidade com a lnstrLrção NoÍmâtiva No 65 de 07 de Julhô de 2021.

2 Z8O0 Htrâs RS 92,67 (0n)

Detalhamento dos ltens

Totâl

Itcrr, t CARRO DE SOl..,t (PRuPAGAt'lDA '/a,LANTFI CO[| GRAVA!:ÀO DE r]D E PEN BFll\./E. COi.,l ú rlBJETIVL.. DE REPRODUÇÀO DAS

c;ql.lnluuls e aÇÕÊs DA ÁDMtNt\-TnÀr,Ãc, i.lUNtctPAL. VEtr:ULú NÃr:r tNFERtOn A 2010. r-r-ll.4BUSTlVEL E L'liJTORlSÍA POR i-:ONTA DA

COI.ITRATADA

Preso Estrmado. F:i 91.(; tun PeÍcentual. - Preqo Eslrmâdo Côlcdado. Fi'r!.í7 Médla dos PÍeÇos obtidos: -1S 92,Ín

ObservaÇão

PreÇo (outros Enles hibhcos) lr Mêdiâ das 3 Melhoíes PÍopostâs Finâas

ln it Ati 50 ca iN 55 de 07 de Julho,le 2021

RS 93.50

ffi



óÍ9ão- Preíe,tura Munrc pâl de Pedrâ Prela/FN

Ob|eto CONÍF,AÍAÇÃO DE EMPBESA ESFECIALIZADA EM LOCAÇÀO E MONTAGEM OE

ESTRUÍUFÁ EQUIPAMENTOS E CAFÊO DE SOIJ, OESTINADOS A

FEALIZAÇÃO/DIVULCAÇÀU DE EVTNTDS SúCIDS-CULTURAIS A SEÊEM

REALIZAOOS PELA PREFEIÍURA MUNICIFAL,

DescÍição: coNTnAÍAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAFRO OE SOM: PARA REALIZAçÃO DE

EVENTOS IN . CONTRATAÇÃO DÊ SÊFVIÇOS DE CAPFO DE SOM] PARA

FEALIZAÇÃÔ DE EVENTOS IN

CNPJ Râzão Socral do FoÍnecedor

.I2S72,3I0/0001.57 
CIA PBOMOCOES EVENTOS E SERV}COS EIÂELI

À,laÍca: Varcã não in{orrrada
labricante l-abícant{ não inforÍ'rado
l)escrição :)esüiÇáo nào inío,mada

Datar I l/l0/2023 00 00

Modalidade: Adesão/CaÍona em r€grstÍo de

SRP:

ldentaÍicação:

Lote/ltem:

Adjudicação:

Fontel

Datal

Modâlidâde:

SRPr

ldentificâçãô.

Lote/llem.

Ata:

Fontei

1t/10/20?3 0o 00

B.

Vâlor da Propo:ilâ Frnãl

as !r3.50

preço

NÃO

72023

1t2

tíânspâíencÉ.pêdrapíeta.rn.gov.br

88/cidâdâo/Coírsuhâúcitacoes.asp

0uantidade: 1.050

Unidade: h

UF: RN

{84) SSse00o0

Emâil

cânincelarholrrail cor1

Píeço (Oútros Enles Públacos) 2: Média das 3 Melhores Propostâs Finais

t'c tt )n 5. da lN 65 d? 07le -tulito de 2421

Descrção.

PreÍe tuía l.lunic:pâl de Ret'1anso

nEGISTRo DE PBEÇOS pârâ eveíluál conkataçào de seívçôs Cê locâção Ce

caío de soa'] (coín rnotor slâ ecombuslívell parâ propaganda vdante de âtos

nÍormàl vos das dversâs secrelâr as ft,nrc Êars de Remânso- BÂ

LOCAçÃO DE CARRO DE SOM VOLANÍE DE GRANDE PORTE, EM BOM

ESTADO DE CONSERVAÇÃO. ÍIPO VERANEIO, DIO, D2O, KOMBI, MEDINDO

APROXIMADAMENTE 5, OO M DE COMPHIMÊNÍO ÍOÍAL. LARGURA TOTAL

DE 2, 6OM E ALTURA MÁXIMA DE 2,85 M, LICENCIADO AOS ÓRGÃOS

COMPEÍENTES. TUD. LOCAÇÃO OE CABRO DE SOM VOLANTE DE GBÁNDE

POBTE. EM BOM ESTÁDO DE {]I)NSEPVAÇÃO, TIPO VERANEIO, DI O, D2Ú,

KOMBI, IíEDINDO ÂPROXIMADAIíENTE 5, OO tJ DE COMPBIMENTO TOTAL,

LAFGUF.A TOTÀL DE 2,60IÚí EALTURA I,,!ÁXIMA DE 2,85 M, LICENCIADO AOS

OPCÀOS COMPETINTIS, TUDO EM CONFOFÀ,,|ICÁDE COM Á LEGISLAÇÁO

VICENTE I COI/4 CONDUTOR OEVIDAMINTT HABIL,TADO ESPECIFICÁÇÕES

MíNlIúAS DE EOUIPAMENTOS CO CARBO DE SOI,í: 12 COBNETA TIPO TIJ ]2 -

ALTO FALANTES DENTRE ELES COMPOSIÇÃO DE MÉDIOS E GFÁVE;

AMPLIFICÀDOÂES DE POTENCIAS COMFATIVEIS COM OS EOUIPAMENTOS DE

CFAVI, }JÉDIO E AGUDO OI PROCISSÀDÔR CI ÀUDIO, t]] MESA DI SOM I.'OM

NO MÍNtMO 08 (OrÍO) CANATS. 0t APAPTLHO Dt FTFRODUÇÀO OrJE EXECUTE

MP3 AÍÊAVÉS DE PEN DBIVÉ 02 MICROFONES SEt/ FIO LIGAÇÃO INDIVIDUALi

02 MICROFONES COM FIO E PEDESTÂI O] CAEO DE NO MÍNIMO 5O M,

CNPJ Razáo Socrâl do Foínecedor

34.474.1 t 8/000 t -73 DÊLlo LUCI0 8ODF|êUES DA SILVÀ

*VENCEDOP,

Marce:\/C
l-abricanle FâbÍicante não inÍoíÍiado
Modelo: f.l/C

DescíiÇão DescriÇão não infomadâ

34.589.260/000].66 F OE JESUS FERBEIÊA LTDA

órgão.

Obtêto.

2310AnO2316:33

Pregão parâ Registro de Preço

stM

252367

1t1

I ink Atâ

wwwponald€coÍnpraspublicas.cc

ÍnbÍ

4000

h

ns sr,83

ValoÍ da Proposla Frnâl

BS 62.00

BS 63 50

Quantidade:

Unidade:

UF:

Marca VaÍca nàorníorrieda
Fabricanter FâLricenle náo infoíÍrado
Descriçào Descnção não infoímada

ffim 
%2s2íiHu,í7sr,G.qHu&!ptn'u'Ía5..Íã3't ,W
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0 N P..l Bazão Soclrl do Fornecedor

?t st 2.4351íJ0i}t-94 AUEENIL'0 IÊISVALDÍJ DOS :JÂNIÔS

Valor da PÍoposla Final

^d>
^ rt)\/t)' d

.sffi,
UffiE oar* o"*o nô68 13/1212023 1r:oo:10 0P'-4s-,2s-1,{, 1@t

ffi ffifm:**::'§T*:iffiIiffif"',ffio$ifll:1',fl1iÍf,Til'*tsH,iffi"H".6í%252.1Hru^w7.r6.qHu&,p,,Í6i'v^%ã3d'62s3dffi 314



I Extrato de Íontes Utilizadas neste relatório

AÍENÇÃo - O Banco de PreÇos e uma :n)lução tecnológica que atende ar)s parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigenies.
lnstruçties l.lôrmativas, Acri,dáos, fieçulâm?ntos, DecÍetos e Portaria$. SÊnd{, assim, por.eunir diversas fontes goveÍnamentais.
Í:oÍÍrplementares e sitês de dÍ,mÍnt{) aÍíple, a l'istem3 não e conside.ad(, uma fonte e, sinr. ur)r mcio paÍa que as pes!uisas sejam
reâlizadaÍj de forma sêgura, áqrle efrcaz.

Fonles utilizâdas nestâ cotação

I PoÍtal de CompÍas Publicas
www.poÍtaldecompÍaspublicâs.com. bÍ

2 - PreÍeiturâ Municipal de Pedra Pretâ/RN

lransoarencia. ped rapreta.rn.gov.br:88/C idadao/ConsultaLicitacoes,aspx

Data: 16/10/2023 I1 36 10

Acessar a íonte aqú

Data.

AcessâÍ a fonle aqut

El aera.o o"."oo nô dÉ I v12l2@! I l.oo:10 (lP: 4§225 r 20.1@)
ffi ca- vi,a-ro: 15bF5LiIUôhSooPsZrNK6tcE%2!6Y%ã1HlUA,7aJ6.qHU8nPh61iv l63dt$d

m 
il;il;.;il;"p."-.--.rir:.nrn aorrrr. a!-.nokên=l5lbF5LMUoh5qaPSZlNKôLcE%252b6Y1%25ãlHlUAw7.J6tqHU&!Pni6wA16253.l*2s3d



55, XI ria r-r.-r n'

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

CONTRATO no L3L/ ZOZ3

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, JT

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, E, Di}
OUTRO, A EMPRESA MB P''BLTCIDADã :
SERVIçOS LTDA-ME, DECORRENTE DE
DISPENSA DE LICITAçÃO.

O MUNICÍPIO DE PACATUBA, ESTADO DE SERGIPE, iNSCritO NO CNPJ 3C] tr -:!3.772.222/ooo1-48, com sede à praça Nossa senhora dà Lourdes - centro, nes... :,,:êoresentado pela Gestora Municipar MANUELLA ALMETDA MARTTNS souzA, porr-3i,:3 1?G: 3i2947 07 ssP/SE e do cpF no o07.427.3es-07 residente e domiciriada nesre M!ri.ii:.-,.
denominado CONTRATAÍ{TE, e do outro, a empresa MB puBLrcrDADE E sERvrços LTDA-ME, inscrita no CNpl sob o no. 02.045.293/00;01-59, com sede Rua Monsenhor lose Cu i-,..:|.
Soares, No522, Fatima, propriá/sE, cEp:49900-ooo, neste ato, representada pelo sr. losé Aelson
91t- 9tltq., (brasileiro), (casado), (empresário), portador da Cedula de identidade RG 777.308 -
SSP/ sE, inscrito no cPFlMF sob o no 344.192.ó9!-3+, residente e domiciliado na Rua MonsenhorJose curvelo soares, No522, Fatima, propriá/sE, cÊp:49900-000, resorvem firmar c pres--ntÊ
ç?l!rato, que será regido em conformidade com a da Lei Federar no g.666, de zi ce junho ce1993 e, ainda, pela Lei complementar no 123, de 14 de dezembro oe jooo, observadas asalterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas e condições aseguir estabelecidas:

O presente Termo tem como objeto Contratação de empresa para prestação de serviço ril
cie som (propaganda volante) com Microfone e gravação em CD das informações veicu la d,. s,acordo com a necessidade da Prefêitura Municipal, de acordo com o art.
8.666/93, ín dependente m e nte de suas tra nscrições

ITEM DESCRIçÃO DO PRODUTO QTD UND VALOR
UNIT

VALOR TOTAi-

1 Carro de Som (propaganda
Volante) com gravação de CD e
Pen Drive. Com objêtivo de
reprodução das campanhas e
ações da Administração

L70 HS R$ 98,s0 R$ 16.745.C0

Municipal. Veiculo não inferior a
2010, combustível e motorista
por conta da contratada,
valoR ToTAL Rg 16 ,745,OO (Dêzesseis Mil Setecentos e euarenta e Cinco

da Lei no 8.666/93),

Fundo Municipal de Saúde - CNPJ 11.368.671/0001-26-RuaAmaldoCarcez-Centro_C

Os serviços serão prestados pelos preços constantes no orçamento da Contratada, perfazendo c
orçêmento a importáncia Global de R* 16.74s,oo (Dêzêssêis Mil setêcentos c'euarenta e
Cinco Reais).
§1o - o pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de creditc e r,r cc..r:-:,
ccrrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias, meiiant? j
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidêmente certificada pelo setor responsár,ei pei.,
rêcebimento da Prestação de Serviços.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, iuntamente com .l
documento de cobrança, sua documentação.

)9,-.,)t,ij
Pacatuba,/SE Tel. (79) i34l- l6 I 3



ltlES TADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

§2" ?ara fazet )us ao pagamento, a Contratada deverá apresentar' juntam

documento de cobrança, sua documentação.

§3 Nenhsm Pagamento será efetuado à Contratada enq uanto houver Pendência d

:iq uidação de obrigação financêira, êm virtude de Penalidade ou inadímPlênci
e
a

contratual.
;;:': il'ãT';.r. rá, sob h i pótese a I g u m a' pa 

-o 
a mento a nteci oado'

65o - No caso de atraso oe pagaàento'. ser'á utilizado' oara atualização do valor mencionaoo t:o

;aoui desta Cláusula, o indicã t'l-acional àe Preços ao Consumidor - INPC/IBGE'

§áo - Nestes preços estão iÃtr'ia"' todas as d'"spesa' q'"' Ji*tt ou indiretamente' decorran" c:

execução deste contrato, inclusive custos com pesioat' encargos sociais' trabalhistas -j

previdenciá rios, aaministração,f iÉ'to'' 
"'noi"entos 

e contribuições de qualquer natureza'

terá prazo de vigência de 12 (doze) meses' contados a partir da data da
O presente Contrato
assinatura.

As despesas com o Pagam ento do referido objeto estão Previstas no orçam ento do MunicíPio,

conforme classificação orçam entá ria detalhada abaixo:

27026 - Secretaria Municipal De Cultura
ãôãõ-- uãnrt"nção Dos Serviços Da Secretaria t'nl:i?ul De Cultura

3390.39.00.00 - outros Serv'Terceiros - Pessoa Jurlorca

15000000 -RP
24 Horas

27034 - Secretaria Municipal De Educação

2130 - Manutenção Dos serviiosba Sácretaria 
-M 

u.n icipal De Educação

3390.39.00.00 - Outros Serv Terceiros- Pessoa Jurrolca

15000000 -RP

50 Horas

27OOl - Gabinete Do Prefeito
2001 - Manutenção Do Gabinete Do Prefeito

i:gó.:g.oo.oo - outros serv.Terceiros-Pessoa lurídica

15000000 -RP
24 Horas

ZTOOZ - Secretaria Municipal De Administração ,
2OO4 - Manutenção Da Secretaria De Administraçao
iãó0.:g.oo.oo - outtos serv.Terceiros- Pessoa lurídica

15000000 -RP
24 Horas

27027 - Secret. Munic. De Meio Ambiente E Rec Hidricos

ãOá+ - u.nrt"nção Da Secretaria De Meio Ambiente E Rec Hidricos

ãió0.:g.oo.oo --outtos serv,Terceiros-Pessoa Jurídica

1sô00ô00 -RP
24 Horas

27 OOA - Secretaria Municipal De Obras E Serviços Urbanos

ãoiz - l,tanutenção Da Secretaria De obras E Serviços tJrbanos

ãió0.:s.oo.oo 
j outrot serv,Terceiros- Pessoa lurídica

FundoMunicipaldesaúde.CNPJ1l.368.Ó7110001-26-RuaArnaldoGarcez-Centro-CEP499].(]{rt'
Pacatuba'SE Tel. (79) i343- I 6li
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t- ):í
ESTADO DE SERGIPE

]VIUNICIPIO DE PACATUBA

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente c'1;n .
documento de cobrança, sua documentação.
§3o - Nenhum pegemento sêrá êfetuâdo à Contrôtadã enquânto houver pendência de
liquidação de obrigação financeirâ, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual,
§4o - Não haverá. sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionaoc riü
caput desta Cláusula. o Índice Nacional de P!-eços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§60 - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram ca
execução deste Contrato, inclusive custcs com pessoal, encargos sociais, trabalhistês .,

p revidenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

clÁusulA TERCEIRÂ - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei no 8.666/93)

O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
ass inatu ra,

CLAUSULA OUARTA - DOTACÃO ORCÂMENT RIA íart, 55, inciso V, da Lei no 8.666/931.
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Município,
conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

27026 - Secretaria Municipal De Cultura
2080 - Manutenção Dos Serviços Da Secretaria Municipal De Cultura
3390.39.00.00 - Outros Serv.Terceiros - Pessoa Jurídica
15000000 -RP
24 Horas

77034 - Secretaria Municipal De Educação
2130 - Manutenção Dos Serviços Da Secretaria Municipal De Educação
3390.39.00.00 - Outros Serv.Tercêiros- Pessoa lurídica
15000000 -RP
50 Horas

27OOL - Gabinetê Do Prefeito
2001 - Manutenção Do Gabinete Do prefeito
3390.39.00.00 - Outros Serv.Terceiros- pessoa Jurídica
15000000 -RP
24 Ho'as

27002 - Secretaria Municipal De Administração
2004 - Manutenção Da Secretaria De Admínistração
3390.39.00.00 - Outros Serv.Terceiros-pessoa Jurídica
15000000 -RP
24 Horas

27021 - Secret. Munic. De Mêio Ambiente E Rec Hidricos
2064 - Manutenção Da Secretaria De Meio Ambiênte E Rec Hidricos
3390.39.00.00 - Outros Serv.Terceiros- pessoa Jurídica
15000000 -RP
24 Horas

27 AO8 - Secretaria Municipal De Obras E Serviços Urbanos
2037 - Manutenção Dã Secretaria De Obras E Serviços Urbanos
3390.39.00.00 - Outros Serv.Terceiros- pessoa Jurídica I

Fundo Municipal deSaúde-CNPJ Il.i68.671/000l-26-RuaAnraldoGarcez-Cenrro-Cepiqgz-oo0
Pacatuba/SE Tel. ( 79) 3343- l6 I 3

.1=+---'-\
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ESTADO DE SERCIPE
MUN]CIPIO DE PACATUBA

CLÁUSULA OUINTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt. 55, iNCiSC

VII e XIIL da Lei no 8.566/93),

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Substituir ás sua expensas, nos prazos estabelecidos no item em que se
verifique e defeitos ou incorreções;
. Rêalizar os serviços, nas quantidades autorizadas e nas especificações
contidas no termo;
o A CONTRATADA deverá executar os serviÇÕs desc!'itos no presente Cont!'ato Ê

outros que, porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer :jc
período;
. A Contratada deverá. se assim exigiio, manter à disposição no local cja prestação

dos serviços, o responsável pela empresa'
o Responsa bilizar-se pelos danos causados diretamentê a Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo cu
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompânhamento gela

Contratante.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a

Contratante, sem prévia e expressa anuência desta'
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou pêrciai, neir
como a fusão, cisão ou incorporação. sem prévia a expressa anuência do
Contratante.
. Reparar, corrigir, rêmover ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, c
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante ú

prazo de vigência do Contrato.
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação c'.:

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente
Contrato. sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do presentê Contrato, ccns.)aÍ'.r:-
estabelece a Lei no 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a exec.içãc dL
presente Contrato, que deverá anotar êm registro próprio, todas as ocorrências
verificadas;
. Comunicar à Contratada toda e quaiquer ocorr'ência relacionada co,r, a

execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências prevenli\,2=
e corretivas.

.1 AI.ISULÀ SEXTÀ DÀS PENÀLTDADES 
=

MI ll ÍÂ< I Àrt ãE in.i..r VfÍ- Íiã i êi
8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela rnêxecução total ou parcial io :i,;e:
pactuado. conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções.
previstas no aÊ. 87 da Lei no A.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cefli..':1
sobre o valor do Contrato, êm decorrência de atraso injustificado no fornecimento; .l

I

Fundo Municipal deSaúde-CNPJ i l.i68.671/t1001-26 - Rua Arnaldo Garcez - Centro - CE P .+997-000

PacatubaSE Tei. (79) 3343- 1613



ESI-ADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

tII - multa de 100/o (dez por cento) sobre c valor total destê Contrato' no cas e i;'le Uça.)

total ou parcial do mesmo;
iv- --,írp"riaã- temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

Administração do Conlratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

v _ aectaraião de inidoneidade para llcitar ou contratar com a Administração Pública.

IndependêntementedenotificaçõesouinteÍpelaçõesjudiciaisouextrajudiciais,constitueÍn
motivos para rescisão do contratô as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigs

79, da Lei no 8.666/93.
§1o - O presênte Contrato poderá ser !'es'indido, tambem' por conveniência administrat:\'ê' a

,ruízo do Contratante, ,". qrl caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação. jtidici3i'

§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obr.lgado a comunicar tai jêc'S.;: :
Contratada, por escrito, no mínimo com à0 ít'intal dias de antecedência'

§3o _ Na ocorrência ou ,"r.üâo pi*ista no ,'caput,,desta cláusula, nenhum ô nus recairá sobre o

contratante em virtude o".tu-al.irao, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei n"

8.566/93 e alterações.

N D

inêiso Ix. da Lêi no a.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, de lcg', :
direità da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Ler io

8.666193.

A

OM S (ã rt, 55. inciso XII, dA LE i no a,666 93),

o presente Contrato fu ndamenta-se:

I - nos termos do processo que o originou, bem como na proposta da contratada' e

simu ltaneamente:
. constam do Processo Administrativo;
. não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos prêceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos contratos e nas disposições do Direito

Privado,
parágrafO úniCo - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se.fizerem necessarlos, em

decoriência destê Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Terrnc

Aditivo.

CLAU ULÂ DECI Â. DAS A TE RÀCOE íArt.65, i no 4.666 /93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65

éscimos e

da Lei no

da Lei no 8.666/93, desde que devidamente cornprovados'

§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acr

su pressões que se fizerem necessários, até o limite leg al previsto no art. 65. §1o

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato

§20 Nenhum acréscimo ou supressão Poderá exceder o limite estabelecido n
salvo as sup ressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de aco rdo co rt. 6 5,

§2o/ 1I da lei no 8.666/93
l"n nc) lI
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